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DiáRiO DO ExECUTiVO  
Governo do Estado

Governador: ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA

Leis e Decretos

DECRETO NE Nº 62, DE 25 DE JANEiRO DE 2013 .

Abre crédito suplementar no valor de R$1 .314 .522,20 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso Vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso ii do parágrafo único do 
art . 8º da Lei nº 20 .625, de 17 de janeiro de 2013,

DEcREtA:

Art . 1º Fica aberto crédito suplementar de R$1 .314 .522,20 (um milhão trezentos e quatorze mil 
quinhentos e vinte e dois reais e vinte centavos), indicado no Anexo, não onerando o limite estabelecido no art . 
8º da Lei nº 20 .625, de 17 de janeiro de 2013 .

Art. 2º Para atender ao disposto no art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do saldo finan-
ceiro do convênio nº 13/2006, firmado em 23 de junho de 2006, entre a Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão e o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 25 de janeiro de 2013; 225º da Inconfidência Mineira 

e 192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima

ANExO AO DECRETO NE Nº 62, DE 25 DE JANEiRO DE 2013 .

(REGiSTRADO NO SiAFi/MG SOB O NÚMERO 4)

SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUiNTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRiAS A QUE SE REFERE 
O ART . 1º DESTE DECRETO:

SECRETARiA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
R$
1501 .04122213-1 .255-0001-3390-0-24 .1 464 .522,20
1501 .04122213-1 .255-0001-4490-0-24 .1 850 .000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 1 .314 .522,20
25 377186 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSINADoS PELo SENHoR GovERNADoR Do 
EStADo, EM DAtA DE oNtEM:

PELA vIcE-GovERNADoRIA

nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, JoÃo DE cARvALHo 
PIRES, para o cargo de provimento em comissão DAD-9 VG1100044, 
de recrutamento amplo, da Vice-Governadoria .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE GovERNo

nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, JÚLIA MARA SouZA 
oLIvEIRA, MASP 669563-9, para o cargo de provimento em comis-
são DAD-9 EG1100032, de recrutamento amplo, para chefiar a Superin-
tendência de integração Política da Secretaria de Estado de Governo .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE cASA cIvIL E DE RELA-
ÇÕES INStItucIoNAIS

no uso de suas atribuições, dispensa ADRIANA cRIStINA 
RAFAEL DE cARvALHo, MASP 1040389-7, da função gratificada 
FGD-7 CV1100005 da Secretaria de Estado de Casa Civil e de Rela-
ções institucionais .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ADRIANA cRIS-
tINA RAFAEL DE cARvALHo, MASP 1040389-7, para a função 
gratificada FGD-9 CV1100249 da Secretaria de Estado de Casa Civil e 
de Relações institucionais .

PELA coNtRoLADoRIA-GERAL Do EStADo

nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007 e 
do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, dispensa da Direção da 
DiRETORiA CENTRAL DE APOiO TÉCNiCO À ÉTiCA PÚBLiCA, 
StEFANo ANtÔNIo cARDoSo¸ MASP 752372-3, ocupante do 
cargo de provimento em comissão DAD-6 AV1100677, de recruta-
mento amplo, da Controladoria-Geral do Estado .

nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007 e 
do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, dispensa da Direção da 
DiRETORiA CENTRAL DE APERFEiÇOAMENTO DiSCiPLiNAR 
, FLávIA LEAL RAMoS¸ MASP 1245067-2, ocupante do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 AV1100699, de recrutamento Amplo, 
da Controladoria-Geral do Estado .

nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007 
e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 2011, atribui a StEFANo 
ANtÔNIo cARDoSo¸ MASP 752372-3, titular do cargo de provi-
mento em comissão DAD-6 AV1100677, de recrutamento Amplo, a 
Direção da DiRETORiA CENTRAL DE APERFEiÇOAMENTO DiS-
CiPLiNAR da Controladoria-Geral do Estado .

nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007 
e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 2011, atribui a FLávIA 
LEAL RAMoS¸ MASP 1245067-2, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 AV1100699, de recrutamento amplo, a Direção da 
DiRETORiA CENTRAL DE APOiO TÉCNiCO À ÉTiCA PÚBLiCA 
da Controladoria-Geral do Estado .

PELA PoLÍcIA cIvIL Do EStADo DE MINAS GERAIS

promove, com efeito retroativo a 06/12/2012, data em que requereu 
aposentadoria, nos termos do art . 3º, parágrafo único, da Lei Comple-
mentar nº 23, de 26 de dezembro de 1991, a seguinte ocupante do cargo 
de Delegado de Polícia, código DL, nível Especial, para o cargo de 
Delegado de Polícia, código DL, nível Geral, grau A , final da respec-
tiva série de níveis a que se referem os Anexos i-A e ii da Lei Comple-
mentar nº 84, de 25 de julho de 2005, lotada no Quadro de Cargos da 
Polícia Civil de Minas Gerais: 
JuLIANA AMÉLIA cAMPoS, MASP 341 .177-4 . 

promove, com efeito retroativo a 26/11/2012, data em que requereu 
aposentadoria, nos termos do art . 3º, parágrafo único, da Lei Comple-
mentar nº 23, de 26 de dezembro de 1991, o seguinte ocupante do cargo 
de Delegado de Polícia, código DL, nível Especial, para o cargo de 
Delegado de Polícia, código DL, nível Geral, grau A , final da respec-
tiva série de níveis a que se referem os Anexos i-A e ii da Lei Comple-
mentar nº 84, de 25 de julho de 2005, lotado no Quadro de Cargos da 
Polícia Civil de Minas Gerais: 
oSMAR PAttI MAGALHÃES, MASP 668 .143-1 . 

promove, com efeito retroativo a 14/11/2012, data em que requereu 
aposentadoria, nos termos do art . 3º, parágrafo único, da Lei Comple-
mentar nº 23, de 26 de dezembro de 1991, o seguinte ocupante do cargo 
de Delegado de Polícia, código DL, nível Especial, para o cargo de 
Delegado de Polícia, código DL, nível Geral, grau A , final da respec-
tiva série de níveis a que se referem os Anexos i-A e ii da Lei Comple-
mentar nº 84, de 25 de julho de 2005, lotado no Quadro de Cargos da 
Polícia Civil de Minas Gerais: 
ALExANDRE FÉo MAcHADo, MASP 341 .149-3 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 16/10/2012, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível ii , 
para o cargo de investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível iii , inter-
mediário da respectiva série de níveis a que se referem os Anexos i-E 
e ii da Lei Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i do 
Decreto nº 44 .169, de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de car-
gos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
WILSoN JoSÉ PEREIRA, MASP 349 .470-5 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 15/10/2012, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível iii, 
para o cargo de investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível Especial, 
grau A, final da respectiva série de níveis a que se referem os Anexos 
i-E e ii da Lei Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i 
do Decreto nº 44 .169, de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de 
cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
GERSoN FERREIRA DA SILvA, MASP 341 .252-5 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 07/11/2012, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível iii, 
para o cargo de investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível Especial, 
grau A, final da respectiva série de níveis a que se referem os Anexos 
i-E e ii da Lei Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i 

do Decreto nº 44 .169, de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de 
cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
FRANcISco DE cARvALHo LouRENÇo, MASP 349 .240-2 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 08/11/2012, 
data em que requereu aposentadoria, os servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível iii, 
para o cargo de investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível Especial, 
grau A, final da respectiva série de níveis a que se referem os Anexos 
i-E e ii da Lei Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i 
do Decreto nº 44 .169, de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de 
cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
LuIZ cLáuDIo FERREIRA, MASP 349 .070-3 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 05/11/2012, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível iii, 
para o cargo de investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível Especial, 
grau A, final da respectiva série de níveis a que se referem os Anexos 
i-E e ii da Lei Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i 
do Decreto nº 44 .169, de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de 
cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
WANDER AMoRIM PINto, MASP 342 .416-5 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 27/11/2012, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível iii, 
para o cargo de investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível Especial, 
grau A, final da respectiva série de níveis a que se referem os Anexos 
i-E e ii da Lei Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i 
do Decreto nº 44 .169, de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de 
cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
WAGNER BoScAto cRIStIANo, MASP 293 .931-2 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 09/11/2012, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível iii, 
para o cargo de investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível Especial, 
grau A, final da respectiva série de níveis a que se referem os Anexos 
i-E e ii da Lei Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i 
do Decreto nº 44 .169, de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de 
cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
JAcINto LuIZ coStA, MASP 294 .256-3 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 08/05/2012, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível iii, 
para o cargo de investigador de Polícia ii, código iP-ii, nível Especial, 
grau A, final da respectiva série de níveis a que se referem os Anexos 
i-E e ii da Lei Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i 
do Decreto nº 44 .169, de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de 
cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
DARI FALcÃo DE ALMEIDA, MASP 298 .286-6 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 29/11/2012, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo Perito Criminal, código PR, nível iii, para o cargo 
de Perito Criminal, código PR, nível Especial, grau A , final da respec-
tiva série de níveis a que se referem os Anexos i-C e ii da Lei Comple-
mentar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i do Decreto nº 44 .169, 
de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de cargos de provimento 
efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
vALtER MIGuEL DA SILvA, MASP 350 .006-3 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 23/11/2012, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo Perito Criminal, código PR, nível iii, para o cargo 
de Perito Criminal, código PR, nível Especial, grau A , final da respec-
tiva série de níveis a que se referem os Anexos i-C e ii da Lei Comple-
mentar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i do Decreto nº 44 .169, 
de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de cargos de provimento 
efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
GILMAR DIAS RoDRIGuES, MASP 349 .955-5 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 26/11/2012, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo Perito Criminal, código PR, nível iii, para o cargo 
de Perito Criminal, código PR, nível Especial, grau A , final da respec-
tiva série de níveis a que se referem os Anexos i-C e ii da Lei Comple-
mentar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i do Decreto nº 44 .169, 
de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de cargos de provimento 
efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
RIcHARD WAGNER RoDRIGuES , MASP 293 .455-2 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 13/11/2012, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo Perito Criminal, código PR, nível iii, para o cargo 
de Perito Criminal, código PR, nível Especial, grau A , final da respec-
tiva série de níveis a que se referem os Anexos i-C e ii da Lei Comple-
mentar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i do Decreto nº 44 .169, 
de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de cargos de provimento 
efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
MARcuS MAxIMILIANo ARAÚJo, MASP 293 .440-4 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 26/10/2012, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo Perito Criminal, código PR, nível iii, para o cargo 
de Perito Criminal, código PR, nível Especial, grau A , final da respec-
tiva série de níveis a que se referem os Anexos i-C e ii da Lei Comple-
mentar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i do Decreto nº 44 .169, 
de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de cargos de provimento 
efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
GIová DE ALMEIDA coutINHo, MASP 275 .703-7 . 

promove, nos termos do parágrafo único, art . 3º, da Lei Complementar 
nº 23, de 26 de dezembro de 1991, com efeito retroativo a 01/10/2012, 
data em que requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo Perito Criminal, código PR, nível iii, para o cargo 
de Perito Criminal, código PR, nível Especial, grau A , final da respec-
tiva série de níveis a que se referem os Anexos i-C e ii da Lei Comple-
mentar nº 84, de 25 de julho de 2005, e Anexo i do Decreto nº 44 .169, 
de 6 de dezembro de 2005, lotado no quadro de cargos de provimento 
efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
áLvARo LuIZ DE ARAÚJo cREStoN, MASP 296 .476-5 . 


